
. • .1 ;) ' 1 
� r1 

li 
. 1 

li 
i 
li 
' 

·I 

1 1 ' " 
!I 
li 
1 
1 

tst<incia ifSalneária »e !f2araguataluba 
€Jtado dt óao 'Paulo 

LEI NO 1058, DE 25 DE JANEIRO DE 1.978. 
,, 

Caraguatatuba. 
te. Lei: 

REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEl'I:!!. ' 
RA DA ESTÃNCIA BALNEÃRIA DE CARAGUATATUBA. 

I· 
DOUTOR JOS[ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Bâlneãria de 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo la sgguin-

1 

TITULO t 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES ' 

Artigo 10 - A Prefeitura da Estância Balneãria de Caraguatatuba. ' 
administrada através dos princípios bãsicos de administração, aqui compreendidos 
como: 

I - Planejamento; 
II - Organização; 
III- Coordenação; 

IV - Supervisão; 
V - Descentralização.· 

Artigo 29 - O Planejamento e atividade obrigatória a todos os 
-
or -

gãos da Administração Municipal, sendo que, para tanto, deverão ser observados • 
-

1 1 os instrumentos basicos elaborados por força de Lei Federal ou Estadua , como: 

1. Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
2. Plano Plurianual de Investimento; 

3. Programa Anual de Trabalho; 
4. Orçamento-Programa; 
5. Programação Financeira Anual da Despesa. 1 
Artigo 39 - Por organização entende-se o conjunto de processos ou 

procedimentos visando ã consecução dos objeti.vos a partir das necessidades de co 
munidade. Assim, co1111reende tanto a estrutura formal, estabelecida por esta Lei, 
quanto o estabelecimento de normas e rotinas para os referidos processos. 

Parãgrafo llnico - O Poder Executivo adotarâ, como metada de orga
nização de trabalho, a elaboração de manual de rotinas para os principais proce1 
SOS Organizacionais, e 1111 regimento de pessoal OU regulamento de cargos e fun ' 
ções Municipais. 

Artigo 49 • A Coordenação das atividades da Administração, em. ª! 
pechl na execução de itanos e programas e projetos de a.Oito da Préfeitura MunJ. 

- segue -
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. . 
c1pal, serã réa11zada através da Assessor1a dé Planejamento. 

1 fls.02 

Art1go 59 ·- A Supervisão deve ·ser entendida como sendo à ação de 
acompanhar, or1entar e controlar a execução das at1v1dades, e serã exerc1da em 
todos os nlve1s da Adm1n1stração." . . __ _ · i Art1go 69 - Com o objet1vo· de Descentra11zação, a Prefejtura pod_!!. 
rã recorrer ã execução de obras e serv1ços de terce1ros, med1ante contrato, CD!!, 

. ' ' . " . ' ' . . t -
cessão, perm1ssão ou convên1o, deste qile respeitada a legislação ém v1gor, em es - ·· . , . . • • ' ' • ' 1 • -
pecial as relat1vas a compras; obras e a11enações, e espec1f1cand6 clàramente o 

' ' . . ., f · obJétivo e o prazo de duração. i 
Art1go 79 - Para modern1zação e raclona11zação dos miitodos de tr! .. . . -

balho, o Poder Execut1vo podera ·desenvolver programa de tre1namento e aperfe1çoa 
mento do seu quadro de 'func1oni:r1os. 

· 1 -
' 

Artigo•89 - o · Poder Executivo f1ca auto�1zado, respe1tado o dispos ' -
to 'nó artigo 60 desta· Lei.: a· contratar:assessor1a .extema. '· .. · · 

Art1go 99 - A f1m de dinam1zar as at1v1dades, o Prefe1td Munlc1•/ ' . 
pal, sempre que posslvel·e não· havendo 1mpedimento legal, deverã delegar competên 
ela para a prit1ca dos·· atos adm1n1strat1vos de rot1na. 

. . -

l!TULO II 
OA ESTRUTURA HIERÃRQUICA E ATRIBUIÇOES DOS ORGllOS 

Art1go 10"· A Adm1n1Stração Municipal compreende um s1stema orga 
n1zaclonal _de linha; assessoria; p1anejananto·e·consult1vo, qué se 1ntegram sob 
os'°prlnclp1os 'de organ1tação h1erãrqu1ca e func1ona1. i 

· Art1go 11 - O sistema· organizacional cie linha compreende1Õrgãos -
h1erarqu1zados; sobrepondo�se os 'superiores "aos 1nfer1ores, mediante relações de 
subord1nação entre nlve1s a�siin def1n1dÓs: : 

I � Pr1me1ro ·Nlvel: Deplrtamento; 
II � Segundo Nlvel : Seção; 
III- Terce1ro Nlvel: setor. ' 
Parãgrafo 1ln1co - lln'Õrgão não éonterã; necessar1amente;!todos os 

nlvels ·hierar(ju1cos� 1nferiores ou 1ntennediârlos. 1 · "Artigii 12 - o s1stema organ1zacional de assessor1a e í>la�ejamerito 
tompr'eende Órgãos 'de suporte ãs ativ1dades do Prefe1to. . 1 . . 1 . 

. Arti�o 13 - O sistema organizacional da Prefeitura compreende Ôr . . . 
gãos éonsult1vos; de assessor1a e de 11nha. 

· ' ' '1Art1go 14 � são Õrgãos consult1vos: 
: 1 - Comissão Municipal de Esportes; 
: Ú- Comissão to\micipal de Turismo. 
•'Artigo 15 '- São Õrgãos de Assessoria: 

- segue -

. ' 
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1 - Assessoria de Planejament.o; 
li - Assessoria Jurldica; ' 
Ili • Aabinete do" Prefeit.o.' • 
Artigo 16 - saci' Ôrgãos d� llnha: • • ' ' ., • 1 ' 
1 - 'Departaniento de Adn11nhtração: · · 
.. .,, 
' . 

1. seção· de Í>e$soa1; 
.· 2; seçao· de Compras; . ' ' 
' 3.·seção de Secretaria; ' ' . ! . . 

4, Set.or-de·Serviços. ' . . '. . , ' , ; 
-· Departament.o de ·Finanças: ' . . . ' . .... ' 

1. Seção de·Tributaçao;' . ' ' ' . 
1.1. Setor de Flscal'ização 'rributãrla; 
1.2. Setor' da Olvida .Ati\ia, 

2. Seção de Co�tabilidade; 
3. Seção de Tesouraria; · 
4·. sebir ·de i>àtrimõnio; 

. . 5. Seção de Cadasíro. 
'•·Ili - Departamento de Serviços e Obras Públicas: . ' . 

· 1. seÇão de Serviços Urbanos; . ' 
· 2. Seção de Vias e Estradas �icipais; 

3, Seção de Manutenção; 
4. seção de Fisca11zaÇao de lbras; 
5. Seção de Pavimentação e Passeios. 

" IV - ·Departamento de' Saiide e PronX>ção Social : 
1; ·Seção de PronX>ção Social 

.
. V - Departament.o de' Educação e Cultura; · '1 ... Seção ·de Alimentação Escol ar·; 

2. Seção de Educação e Cultura. 

'' - . 

' . li 
·� ' 

1 
1 

VI - Junta de A11stament.o Militar. · · · · · · 1 

.. 

. . 

· · Artigó '17 • A Comissão Municipal de Esportes· serã constltulda de-· 
5(cinco) menl:lros, nomeados pelo Prefeit.o, de cónfonnidade com o seguh\ie: ' 

. · ·a·-. 2 ·(dois) representantes do Prefeit.o; · · 1 · . . 1 
b ·- 1 (um) professor de Educação Flsica; ' 
c - 2 (dois) -representàntes de clubes esportivos locais'. • 1 · , · · Artigo •18 - A Comissão �icipal de Esportes terã seu funcionalll!n 

t.o regulado por Regiment.o Interno, elaborado pela prÕpr1a Comissão e aprovado P! 
lo Prefe.ito··�icipal. 1 · 

- segue - . 

. .  
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§ 19 - Desse Regimento deverã constar, obrigatoriamente, a :reali-
zação .de pe to �nos uma reunião mensa L · . . / § 29 - Seri auto"!8tlcamente exonerado de sua função o merrl>ro que 
deixar de comparecer a 3(três) reuniões cimsecutivas ou S(clnco) alternadas, no 1 ' ' • • • • 1 
exercfclo. 

, . . , _ , . , : . · . · 1 
.-Artigo 19 - As atribuições da Comissão Municipal: de. Esportes se 

rão baixadas pelo ·Prefeito Municipal, quando da aprovação do Regimento !�terno. ..
. . 

Artigo 20 - A Comissão Munlcjpat de Turismo serã constltulda de 
S(clnco) membros nomeados pelo Prefe_lto, de conformidade com o seguinte: 1 

. 
. 

• 

. . 1 
a- 2 (dois) representantes do Prefeito; 1 
b- 1 (um) representante' da Associação Comercial local; j 
c- 1 (um) representante da classe Hoteleira de caraguatatUba; 
d- 1 (um). representante dos proprletirlos de restaurantes1 ou est_! 

beteclmento sim11ar de Caraguatatuba. , ' 1 
Artigo 21 - A_ Comi�são Municipal de Turismo terã seu·funedonamen-

- - i to regulado por Regimento Interno, elaborado pela propria Comissao .e apJ'.'(lvado P! 
to Prefeito-""'11cipat. 

' J 
§ 19 - Desse Regimento ·deverã constar, obrlgatorlamente,'a reali-

zação de pelo•menos uma reunião mensal. 1 
§ 29 - Serã automaticamente exonerado de sua função o membro que 

deixar de comparecer a 3(três) reuniões consecutivas, ou S(cinco) alternadas, no 
exerclclo. 

Artigo 22 - As atrib�lç�s da Comissão ""1!1cipal de Turismo serão ' . ' 
baixadas pelo Prefeito l'\lnicipal, quando da aprovoção do Regimento Interno. ' : ' 

Artigo 23 � A Assessoria de Planejamento� o Õrgão lncurit>ido de ' 
assessorar .tecnicamente o Prefeito no desempenho de suas funções, bem como 
elaboração do planejamento Municipal. 1 

na 

Artigo 24 - A Assessoria Jurld1ca ê o Orgão de assessoria jurfdl-. . ' 
ca da Prefeitura, competindo-lhe pronunciar-se sobre todas as matérias de ordem . J 
legal que lhe forem submetidas pelo Prefeito e demais õrgãos do Executivo foklnic.!_ 

' 1 pal, bem como _efetuar a cobrança judicial da divida ativa e defender o Municlplo 

. 

. 

. . 

' 1 em julzo. : - - ....'. 1 Artigo 25 - O Gabinete do Prefeito e o orgao incumbido do exame 
e preparo do .expediente encaminhado ao Gabinete do Prefeito, bem comolda execu-/ ' 
ção dos serviços relacionados com audiências, representações e atividades corre-
ia�. 1 · 

Artigo 26 - O Departamento de Administração ê o õrgão :incumbido -. ' 
- segue -



li 
1 

rl 

1 

il 
., 
11 

• ,, 
; 

'I 
,, 

,, 

:1 

,_ 

" 
g/),.;�iÍura »a tslância c/Safneária ». !f2a:a�ualaluba 

�lado de Sao 'Pa�lo ' 
fl.05 

de exercer todas as atividades ligadas ã administração geral da Prefel tura,1 no 
que concerne a: pessoal, compras, secretaria, protocolo, arquivo-geral e serviços . 1 
gerais. ' 

1· • . . • . ' . • • 
Artigo 27 - o 'Departamento de Finanças ê o õrgão encarregado da 

execução da polltica financeira e fiscal do "'8\icipio bem como das atividades re • • 1 -

lativas a lançamento de tributos e ·arrecadação de rendas f>Mllelpais, cadastro,re . ·� . ' -
ceb1mentos; guarda e movimento de valores; da despesa e contab111dadé; elabora-/ 
ção do orçamento e controle de sua exectlção. · 

.. 

... . '-· i - ... 
. Artigo 28 - O Departamento de Serviços e Obras Püb11cás e � orgao 

responsiivel pela construção e manutenção de bens pl•11cos e prõpr1os municipais; ' ' - • 1 . 
execução dos serviços pÜblic0s; licenciamento de obras. particulares; flséa11:ia-/ • - 1 -
ção de olirás-; nianutenção do cadastro; execução e conservação de estradas é camj_ ' 
nhos; abertura;''pablmentação e conservação de vias piib\icas; serviços de /i.mpeza 
publica; mercados; feiras; cemitérios; parques e jardins; serviço de trânsito , i . - ' 
bem como a manutenção e conservação de prédios, miiqulnas e equipamentos. ! 

Artigo 29 - O Departamento de Saiide e Promoção Social e o I Õrgão 
responsãvel pelas atividades de administração dos Postos de Assistencia Médica, . - � 
pela prestação de serviços medlcos e odonto1Õg1cos ã população, bem como !pela -
realização de êampanhas de saiide pUbllca; e de estudos sobre problémas sociais 
do Munlcipío e p•la Promoção do Bem-Estar Social da com�1dade. 

. - Artigo 30 - O Departamento de Educação e Cultura e o Õrgão re!_ 
ponsãvel pelo fornecimento de merenda escolar do Munlcip1_o, guarda e ze1ador1a -
das escolas pÜb11cas, bem como pela Implementação e implantação de programas"cu_!_ 
tura1s do "'811clplo; e responsável tani>em pelo ensino supletivo de âmbito Munlc1 . . 1 -
pal. - . _ .. · 

Artigo 31 - A Junta de A11sta1Ílento M1lliar ê o órgão responsiivel 
pela execução dos sert1ços adm1n1strat1vos referentes ao alistamento militar no 
Munii:ip1o; de confonn1dade com o disposto na Legislação Federal e nas circulares " '  
normas e instruções expedidas pelas aut:Dr1dades competentes. 1 ' 

T1TULO Ili 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 32 - O Prefeito l'lmicipal deverã regulamentar a Jresente -
Le·i no prazo 'de 60 (sessenta) dias, aprovando, por Decreto, o Regulananto Inter
no da Prefeitura, que dlscr1m1narã a estrutura administrativa interna dos õrgãos 
constantes nos artigos 15 e 16, suas atr1bu1ções e as subd1v1sões adm.lnistrat1-
vas. i 

Artigo 33.:. � medida em que forem instalados os órgãos que 

- segue .- . 
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põem a e'strutura administrativa da: Prefeitura,' p�evista nesta: Léi, serão 1extin-/ 
tos, automaticalÍll!nt.é� os atuàls Õrgãos ,' ficando ci Prefeito autoH zado a' promÓ�er . " 
as necessãrias .transferências de pessoal, verbas, atribuições e instalaçôes • 

. Arti gO 34 - As despesas decorrentes da execU<;ão desta Lei 1 serão 
atl!ndidas 'no c:Orrent.e exercício', por conta das dotações prôprias consign�dos no

· 

orçalÍll!nto viger\t.e. · · . ·:Artigo 35 _:Esta Lei entrarã em vigor,· com data rétroativ� a 10 -. . . . .  ' - • - ! 
de Janeiro de 1978, revogadas as disposiçoes em contrario • 

• 

PUbiicado na.Secretaria da 
1 

os 25 de Janeiro de 1978 •. 
ra-fonsec"ã 

da Secretaria 

1 

1 


